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ADENDA AO ACORDO DE PARCERIA 

 

ENTRE: 

 

PRIMEIRO OUTORGANTE: O Instituto do Cinema e do Audiovisual, I.P., pessoa coletiva n.º 504 289 616, 

com sede na Praça Bernardino Machado, 4, 1750-042 em Lisboa, representado neste ato pelo seu 

Presidente, Luís Afonso de Chaby Rosa Vaz, com poderes bastantes para o ato; 

SEGUNDO OUTORGANTE: A Estrutura de Missão para as Comemorações do quinquagésimo aniversário 

da Revolução de 25 de Abril de 1974, pessoa coletiva n.º 600087670, com sede no Quartel do Carmo, 

Comando Geral da GNR - Largo do Carmo 27, 1200-092 Lisboa, representada neste ato pela sua 

Comissária Executiva, Maria Inácia Rezola; 

TERCEIRO OUTORGANTE: O Fundo de Fomento Cultural, com o número de pessoa coletiva 600 015 

548, e sede na Rua Dom Francisco Manuel de Melo n.º 15, em Lisboa, aqui representado pela 

Presidente do Conselho Administrativo, Maria Fernanda Soares Rebelo Heitor, nos termos do Despacho 

n.º 10578/2022 do Ministro da Cultura; 

 

 

Considerando que ao Fundo de Fomento Cultural (FFC) compete, nos termos do Decreto-Lei n.º 

102/80, de 9 de maio, prestar apoio financeiro às atividades de promoção e difusão dos diversos ramos 

de cultura; 

Pretende-se, através de uma parceria estabelecida entre o ICA, I.P., a EM25Abril e o FFC, incentivar o 

desenvolvimento de projetos artísticos, nas áreas das atividades cinematográficas e audiovisuais, que 

apelem à comemoração dos 50 anos da Revolução de 25 de Abril e à reflexão sobre a sua relevância na 

construção da atual democracia, através da abertura de um concurso para atribuição de apoio 

financeiro; 

Atendendo que o programa de apoio decorrerá até 2026, assentando nos resultados do concurso a 

abrir em 2023, prevendo-se que a execução dos projetos apoiados esteja concluída ao longo do período 

comemorativo com previsão de encargos orçamentais até ao ano de 2027; 

 

É celebrada a presente Adenda ao Acordo de Parceria, que se rege pelas cláusulas seguintes: 
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Cláusula Primeira 

(Objeto da Adenda) 

A presente Adenda tem por objeto alterar o Acordo de Parceria celebrado entre o Primeiro Outorgante, 

o Segundo Outorgante e a introdução do Terceiro Outorgante, o Fundo de Fomento Cultural (FFC), com 

vista a ajustar as condições e obrigações relacionadas com o financiamento e a execução dos projetos 

artísticos. 

Cláusula Segunda 

(Inclusão do Terceiro Outorgante) 

Por meio desta Adenda, procede-se à inclusão do Fundo de Fomento Cultural (FFC) como Terceiro 

Outorgante no Acordo de Parceria, entidade com atribuições estabelecidas para conceder apoio 

financeiro às atividades de promoção e difusão dos diversos ramos de cultura, em consonância com o 

disposto no Decreto-Lei n.º 102/80, de 9 de maio. 

 

Cláusula Terceira 

(Alteração ao Acordo de Parceria) 

Com a presente Adenda, procede-se à alteração do Acordo de Parceria celebrado entre o Primeiro 

Outorgante e o Segundo Outorgante, datado de 21 de dezembro de 2022, nos termos que se seguem: 

1. O suprarreferido Acordo é agora alargado para integrar o Terceiro Outorgante (FFC) como uma 

das partes contratantes, doravante designada como Terceiro Outorgante nas cláusulas 

subsequentes. 

2. A cláusula sexta do Acordo de Parceria, relativa ao montante global disponibilizado, é objeto 

de revisão para refletir que o Terceiro Outorgante (FFC) assume a responsabilidade pelo 

pagamento do montante de 790.000,00€ (setecentos e noventa mil euros). 

3. Adicionalmente, é introduzida uma cláusula que versa sobre as obrigações de pagamento do 

Terceiro Outorgante (FFC) ao Primeiro Outorgante (ICA), estabelecendo que o Terceiro 

Outorgante (FFC) efetuará os pagamentos de acordo com o calendário proposto pelo Primeiro 

Outorgante (ICA) para o financiamento dos projetos apoiados no âmbito deste Acordo de 

Parceria. 

 

Cláusula Quarta 

(Alteração à Clausula Quarta do Acordo de Pareceria) 

É aditado à Clausula Quarta do Acordo de Pareceria a alínea e) com a seguinte redação: 

e) Apresentar ao Terceiro Outorgante (FFC) o relatório de execução relativo às atividades 

desenvolvidas no âmbito do acordo de parceria e à sua execução financeira, que evidencie as 
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transferências efetuadas pelo Terceiro Outorgante objeto deste acordo de parceria, no prazo de 

90 dias após a conclusão da execução financeira. 

 

Cláusula Quinta 

(Modificação da Cláusula Sexta) 

A Cláusula Sexta do Acordo de Parceria é alterada, passando a ter a seguinte redação: 

O montante financeiro global disponibilizado pela Primeira Outorgante para o Programa contemplado 

no presente Acordo de Parceria, é de 790.000,00 € (setecentos e noventa mil de euros), sendo 

integralmente transferido pelo Terceiro Outorgante ao Primeiro Outorgante". 

 

Cláusula Sexta 

(Obrigações do Terceiro Outorgante) 

1. Compete ao Terceiro Outorgante (FFC) efetuar os pagamentos de acordo com o calendário 

proposto pelo Primeiro Outorgante (ICA) para o financiamento dos projetos apoiados no 

âmbito deste Acordo de Parceria, correspondendo aos seguintes valores: 

i) Ano 2024: € 300.000,00; 

ii) Ano 2025: € 300.000,00; 

iii) Ano 2026: € 95.000,00; 

iv) Ano 2027: € 95.000,00. 

2. Os montantes fixados para cada ano económico mencionados no número anterior, podem ser 

acrescidos do montante não executado no ano anterior. 

3. O calendário de pagamento do apoio financeiro referido no número 1 da presente cláusula 

fica condicionado à verificação das disponibilidades financeiras do FFC. 

 

Cláusula Sétima 

(Derrogação do Considerando n.º 4) 

O Considerando n.º 4 do Acordo de Parceria é derrogado e deixa de produzir efeitos. 
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Cláusula Nona 

(Disposições Gerais) 

A presente Adenda produz efeitos a partir da data da sua assinatura. A execução dos projetos apoiados 

deve estar concluída ao longo do período comemorativo, com previsão de encargos orçamentais até 

ao ano de 2027. 

Cláusula Decima 

(Legislação Aplicável) 

Os demais termos e condições do Acordo de Parceria permanecem inalterados, exceto nos pontos 

expressamente modificados por esta Adenda, aplicando-se, em tudo o que não estiver expressamente 

regulado, as disposições pertinentes do Acordo de Parceria, bem como as leis e regulamentos vigentes 

em Portugal. 

 

E para que conste, lavrou-se a presente Adenda ao Acordo de Parceria, em triplicado, ficando um 

exemplar em posse de cada uma das partes Outorgantes, que gozam de igual valor jurídico. 

 

Lisboa, 3 de Outubro de 2023. 

 

O Primeiro Outorgante,                   A Segunda Outorgante,                                   O  Terceiro Outorgante 

 

 
 

 (Luis Chaby Vaz)                                      (Maria Inácia Rezola)                                   (Fernanda Heitor) 
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